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P O R T A R I A  N.  014/2017 

 
Designa membro para compor Comissão Especial de 

Concurso Público 2017 e altera quadro, relativos à 

Portaria 010/2017 com incumbência de adotar as 

providências necessárias para realização de concurso 

público a este Conselho. 

 
 O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 190 do Regimento Interno e,  
 
 Considerando pedido de desligamento da Comissão 
Especial instituída pela Portaria 010/2017, formulado por Yara Vieira Guimarães, 
protocolizado sob o n. 1461225 e, 
 
 Considerando divergência em nomenclatura de cargo e 
função constante da Portaria 010/2017 com o atual Plano de Cargos e Salários, 
  
 R E S O L V E: 
 
 1º Designar a servidora: DELMA DA SILVA RAMOS, para, 
compor a Comissão Especial de Concurso Público 2017 instituída pela Portaria 
010/2017. 
 2º Considerar, para preenchimento de vagas do referido 
Concurso, o Quadro de Servidores deste Conselho abaixo: 
. 
 

Lotação Cargo Função 
Vagas e/ou CR 

(Cadastro 
Reserva) 

Local de 
Prova 

Escolaridade 

Amambaí/MS Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
Cadastro Reserva 

(01) 
Campo 

Grande/MS 
Ensino Médio 

Completo 

Chapadão do 
Sul/MS 

Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
1 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

Dourados/MS Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
1 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

Dourados/MS 
Agente de 

Fiscalização 
Agente de 

Fiscalização 
1 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

Dourados/MS 
Profissional do 

Sistema 
CONFEA/CREA 

Analista 
Técnico 

1 
Campo 

Grande/MS 

Nível Superior 
Completo (Cursos 

regulamentados pelo 
Sistema 

CONFEA/CREA) 

Jardim Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
Cadastro Reserva 

(01) 
Campo 

Grande/MS 
Ensino Médio 

Completo 
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Maracaju/MS Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
1 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

Paranaíba/MS Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
1 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

São Gabriel do 
Oeste/MS 

Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
Cadastro Reserva 

(01) 
Campo 

Grande/MS 
Ensino Médio 

Completo 

Sede do CREA-MS Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
3 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

Sede do CREA-MS Contador Contador 1 
Campo 

Grande/MS 

Nível Superior 
Completo - 

Bacharelado em 
Ciências Contábeis, 

com registro o 
CRC/MS 

Sede do CREA-MS Procurador Jurídico 
Procurador 

Jurídico 
1 

Campo 
Grande/MS 

Nível Superior 
Completo - 

Bacharelado em 
Direito, com registro 

na OAB/MS 

Sede do CREA-MS 
Profissional do 

Sistema 
CONFEA/CREA 

Analista 
Técnico 

Cadastro Reserva 
(01) 

Campo 
Grande/MS 

Nível Superior 
Completo (Cursos 

regulamentados pelo 
Sistema 

CONFEA/CREA) 

Sede do CREA-MS Designer Gráfico 
Designer 
Gráfico 

1 
Campo 

Grande/MS 

Nível Superior 
Completo em 

Designer Gráfico ou 
Publicidade e 

Propaganda, com 
habilitação em Web 

Designer 

Sede do CREA-MS 
Analista de 

Tecnologia da 
Informação 

Analista de 
Tecnologia da 

Informação 
1 

Campo 
Grande/MS 

Nível Superior 
Completo na área de 

Tecnologia da 
Informação 

Três Lagoas/MS Agente Administrativo 
Agente 

Administrativo 
1 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

Três Lagoas/MS 
Agente de 

Fiscalização 
Agente de 

Fiscalização 
1 

Campo 
Grande/MS 

Ensino Médio 
Completo 

 
 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogando 
disposições em contrário 
 

 Campo Grande, 7 de março de 2017. 

. 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG  

PRESIDENTE 


